


 

 

 

 

Projeto de Lei no 05 /2023. 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO REAJUSTE AO 

SALÁRIO BASE DOS PROFISSIONAIS DO 

MAGISTÉRIO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE ARARIPE/CE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARARIPE/CE, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por Lei, submete à apreciação desta Augusta Casa Legislativa o 

seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1º O Salário Base dos Profissionais efetivos do Magistério da Rede 

Pública Municipal de Educação de Araripe será reajustado em 14,95% (quatorze vírgula 

noventa e cinco por cento), para o exercício de 2023. 

Parágrafo único: O reajuste previsto no caput aplica-se aos servidores 

inativos do magistério público da educação básica. 

Art. 2º O Salário Base dos Profissionais contratados do Magistério da Rede 

Pública Municipal de Educação de Araripe será reajustado em 10,8% (dez virgula oito 

por cento), para o exercício de 2023. 

Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das 

dotações orçamentarias próprias da Secretaria Municipal da Educação, alceadas no Fundo 

Municipal de Educação, suplementadas se necessário. 

Parágrafo único. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei aos 

proventos de aposentados e pensionistas correrão por conta de Dotações Orçamentarias 

próprias do Instituto de Previdência Municipal de Araripe (IPREMA). 

Art. 4º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 

suplementar, através de decreto, até o limite estabelecido pela Lei Municipal 1.365/2022, 

Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2023, as dotações orçamentárias da Secretaria 

Municipal de Educação de Araripe e dos recursos oriundos do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação -

FUNDEB. 








